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Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Inexigibi l idade  nº  021/2026  Processo

Administrativo  nº  6153/2026
Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021, Art.

74, inciso II.
Objeto:  Contratação  de  locação  de  um espaço  de

50m²  para  participação  na  15ª  edição  da  Feira  do
Empreendedor 2026, promovida pelo Serviço de Apoio às
Micro  e  Pequenas  Empresas  do  Estado  de  São  Paulo
(SEBRAE-SP).

Contratada:  SERVIÇO  DE  APOIO  ÀS  MICRO  E
PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 43.728.245/0001-42
Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Na qualidade de autoridade competente e ordenador

de despesas, adjudico o objeto à empresa vencedora, bem
como homologo o procedimento e em atenção ao disposto
no art. 72, inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021, apoiado
no  parecer  jurídico  que  demonstra  atendimento  aos
requisitos legais,  AUTORIZO  a  contratação direta acima
descrita.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Botucatu, 06 de maio de 2026.

____________________________________________
ROBERTA LEME SOGAYAR

Secretária Municipal de Turismo
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO N.º: 31.106/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 468/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOPEDAGOGOS JUNTO
À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

O Secretário Municipal de Educação e na qualidade de
autoridade superior, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o que dispõe o Art. 71, inc. IV da Lei n°.
14.133/2021, resolve:

ADJUDICAR  o  objeto  da presente Licitação,  para a
seguinte empresa:

-  ALCANCAR  ASSESSORIA  LTDA  –  CNPJ
07.031.475/0001-94,  no  item  01.

HOMOLOGAR o procedimento licitatório.
Botucatu, 05 de maio de 2026.

GILBERTO MARIOTTO PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................

BOTUPREV
BOTUPREV

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação do Ato
Ratificação do Ato

RATIFICAÇÃO DO ATO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º
14/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 253/2026
O  INSTITUTO  DE  PREVIDENCIA  SOCIAL  DOS

SERVIDORES DE BOTUCATU – BOTUPREV,  inscrito no
CNPJ  sob  o  nº  14.381.084/0001-65,  no  uso  de  suas
atribuições legais, com base no Artigo 71, inciso IV, da Lei
n.º  14.133/2021,  adjudica  e  homologa,  bem  como  ratifica
os  atos  administrativos  do  processo  n.º  253/2026,
DISPENSA n.º 14/2026, à empresa SEMPRE RENT A CAR
LTDA, CNPJ: 02.105.862/0001-04, situada na Avenida Dom
Lúcio,  n.º  900,  Centro  –  CEP:  18.602-092,  Município  de
Botucatu/SP,  para contratação de empresa especializada
para locação de veículos – pelo VALOR ESTIMATIVO de R$
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), de acordo com
o Inciso II, Artigo 75 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de
2021.

Botucatu - SP, 6 de maio de 2026.
WALNER CLAYTON RODRIGUES

SUPERINTENDENTE – BOTUPREV
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Administrativos
Atos Administrativos

FUNCIONALISMO
FUNCIONALISMO

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
DIRETORIA DE GESTÃO E COORDENAÇÃO

PORTARIA Nº 2803, de 5 de maio de 2026 – Conceder à
servidora  ROSEMEIRE  CASTILHO,  Assistente  de  Apoio
Legislativo, Licença Prêmio a que tem direito referente ao
período aquisitivo de 25/1/2017 a 12/10/2023, sendo 15
(quinze) dias de 11/5/2026 a 25/5/2026, em conformidade
com o disposto no estatuto dos servidores.

ROSÂNGELA DE FÁTIMA PRESTES THEODORO
Diretora de Gestão e Coordenação

...........................................................................................................


